
INDICAÇÃO Nº 
85
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidenta da República que solicite, junto à Presidência da Caixa Econômica Federal, a instalação de Agência da Caixa Econômica Federal no Bairro de Cidade Tiradentes, no município de São Paulo, possibilitando, assim, a prestação do serviços da agência na região.

JUSTIFICATIVA

O bairro de Cidade Tiradentes, no município de São Paulo abriga, historicamente, é reconhecido, segundo dados da prefeitura de São Paulo, como o  maior complexo de conjuntos habitacionais da América Latina, com cerca de 40 mil unidades, a maioria delas, construídas na década de 1980 pela COHAB, CDHU e por projetos de empreiteiras particulares através de programas de financiamento obtidos junto ao poder público.

A área de aproximadamente 15km² hoje conta com mais de 220.000 habitantes, sendo maior e mais populosa, do que muitos municípios de médio porte do interior do Estado de São Paulo.

Nesse sentido, achamos por bem apresentar este requerimento perante vossa excelência, tendo em vista a relevância do Bairro, pois atualmente o mesmo não conta com agência da Caixa Econômica Federal, o que demanda de seus moradores a locomoção para bairros vizinhos como Itaquera, São Miguel Paulista, São Mateus, Guaianases e Itaim Paulista, o que revela o isolamento amargado pelo bairro de Cidade Tiradentes e por seus moradores, que, além de terem dificuldade de locomoção e de acesso ao transporte público, também precisam arcar com um custo que não pode ser suportado pelos moradores da região.

Desta forma, a presente indicação sugere à Exma. Presidenta da Pública que envide seus melhores esforços junto à Presidência da República para que, tão logo seja possível, seja instalada agência da Caixa Econômica Federal na Região.

  

Sala das Sessões, em

Deputado Edinho Silva
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